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JUSTIFICATIVA PAFU A NECESSIDADE DA SOLICITACÃO

Desta feita,  a  locação do 01  (um)  imóvel,  na zona  urbana,  para sediar o
Secretária  de  Cultura,  destinado  a  atender  as  demandas  da  Secretaria  de
Cultura  município  de  Brejão-PE.  A  localidade  a  ser  locada  será  destinada  ao
funcionamento  do  Secretária  de  Cultura  uma  vez  que  a  municipalidade  não

possui prédio para atender a mencionada instituição, (
à   Secretária  de   Cultura   do   Município,   proporcionar

pessoas,  no  quesito:  atendimento,  cultura,  lazer  qu
quesito de Cultura e também aos necessitar da Seci

Desta feita, faz-se imprescindível a manutenç
dar continuidade aos serviços de apoio no atendim
de Cultura e as demandas da Secre±ária de Cult
Brejão.

lsto posto, toda a realização de Sroce
i.asar e onerar ainda mais os cofres

E  possí\vel observar que  a contr
dimento na demanda da Se
ades de amparo da Cultura para

a

o, dessa forma,
s  famílias  e/ou

m  à  todos  no
tura de Brejão.
a locação, para
s em no quesito
no município de

o somente viria  a

ofeTecÊr e  promover o bom
de Cultura, quanto às ações e

Informamos   que   existe   disponibilidade   de ação   específica    no
mer}tp vigente para a execução do opjetp a §eriicitado, consoante consu]ta
ada ao se±or contábíl.

Certos   de   contarmos   com   imediàta   aprovação   desta   solic±tação,
}±  para  utilização  de  atendímento  da  população,  ficando  a  inteira
ara maiores esclareeimentos que forem julgados necessários.

MARCOS AURÉLIO FLÍ
Secretária de

NTINO DE BARROS
minístração
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